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LEI N' 3.457 , DE _] l DE JULHO DE 1997, 

CRIA () c:oNSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRE�'ElTO MllNIClPAL DE MOGI c;[IAÇll, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. l' É criado o CONSELHO MUNICIPAL DE EDlJCA
ÇÂO, como órgão normativ·o, consultivo e deliherati\10 do sistema municipal de ensino. 

' 

Parágrafo tTnico - O Conselho Municipal de F:ducação po-
derá pleitear junto ao Conselho Estadual de Educação a delegação de outras competências 
pre\.'Ístas na legislação pertinente. 

Art. 2º O Conselho Municipal de Educação terâ autonomia 
no cumprimento de suas atribuições. 

Art. 3'' São atribuições básicas do Conselho Municipal de 
EdL1cação: 

I - fixar diretrizes para a organização do sistema municipal de ensino ou para o 
conjunto das escolas municipais� 

II - colaborar co1n o Poder Público Mu11icipal na formulação da política e na elabo
ração do plano municipal de educação, inclusi\i·e participando da elaboração; 

Ili - zelar pelo cu111primento das disposições i;onstitucionais, legais e nonnati\1as 
em matéria de educação; 

IV - exercer atribuições próprias do poder público local, conferidas em lei, em 1na
téria educacional; 

V - exercer, por delegação, cotnpclências próprias do puder público estadual em 
matêria educacional; 

VI - assistir e orientar os poderes públicos na condução dos assuntos educacionais 
do Município: 

V'll  - aprovar convê11ios de ação inter-admir1ist1·ativa que en\.·olva111 o l)oder Público 
Municipal e as dcrnais esferas do Poder Público ou do setor pri,.,·ado, ein mnteria 
educacional; 
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V111 - propor normas para a aplicação de recursos públicos, em educação, no Mu-
. , . 

n1ç1p10; 

IX -propor medidal:i ao Poder Público Municipal no que tange à efetiva assunção 
de suas responsabilidades em relação à educação infantil e ao ensino fundamental; 

X - propor critérios para o funcionamento dos serviços escolares de apoio ao edu
cando (merenda escolar, transporte escolar e outros); 

Xl - pronunciar-se no tocante à instalação e funcionamento de estabeleci1ncntos de 
ensino de todos os níveis siluados no Município; 

XII - opinar sobre assuntos educacionais. quando solicitado pelo Poder Público� 

XIII - elaborar e alterar o seu regimento; 

XIV - exercer outras atribuições de peculiar interesse do Poder Público Municipal; 

XV - promover o censo escolar_ 

Art. 4° O Conselho Municipal de F..ducação será constituido 
por Portaria do Prefeito Municipal e terá a seguinte representação: 

I -dois representantes do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito; 

fl - u1n representante da Câmara Municipal, indicado pelo Presidente do Legislati
\'o· , 

III -dois representantes da Sccretar:ialv1unicipal de Educação e Cultura; 

IV - um representante da Fundação Educacional Guaçuana, indicado pelo seu Pre
sidente; 

'v' - um representante de instituição de ensino superior, .<;ediada no Município, indi
cado pelo seu Diretor Geral; 

VI - um representante da Delegacia de Ensino de Mogi Mirim, entre os que atLia.m 
na comunidade, indicado pelo _Delegado de Ensino; 

Vil - um representante dos Diretores de Escola, eleito por seus pares; 

VJll - um representante <la entidade de classe dos docentes da rede estadual de c:n-
. 

sino· 
' 

IX - um representante dos professores da rede 1nunicipal J� ensino� 

X - um representante <las entidades parti1:ulares de ensino básico, sediadas 110 mu-
, , . 

n1c1p10: 

XI - um representante dos Pais de Alunos, eleito pelas APfv1s: 
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XII - um representante do Conselho Municipal <los Direitos da Criança e <lo Ado
lescente; 

Xlll - um representante de grêmios ou associações de representação estudantil de 
ensino fundamental e médio; 

XIV - um representante de funcionários das escolas da rede municipal. 

§ 1º - Cada uma das ínstituições relacionadas no ''caput'' do 
artigo deverá indicar, também, um membro suplente. 

§ 2° - Os membros do Conselho Municipal de .Educação se
rão nomeados após indicação das respectivas instituições a que pertencem, podendo ser 
substituidos a qualquer te1npo, se houver cessação do víncu1o com a instituição que o indi
cou. 

§ 3º - Os membros titulares do Conselho Municipal de Edu
cação e os respectivos suplentes exercerão mandato de 2 (dois) anos., sendo permitida a 
recondução por uma única vez e igual período, pelo mesmo segmento. 

§ 4" - Os suplentes substituirão os membros titulares do Con
selho nas suas ausências e afastamentos temporários e no caso de vacância do membro 
titular, a instituição de origem daquele conselheiro fará nova indicação para o rcstantt: do 
1nandato. 

§ 5'' - As instituições terão 20 (vínte) dias de prazo, após a 
publicação desta Lei, para indicarem seus representantes ao Prefeito Municípal; findo esse 
prazo, sem que a indicação tenha sido fC:ita., competirá ao Prt:teito Municipal tà:.t:er a indi
cação de seu livre arbítrio. 

§ 6Q - O Prefeito Municipal, dentro de 30 (trinta) dias da data 
de publicação desta Lei, nomeará os membros do Consell10, dando-lhes posse no mesmo 
prazo. 

§ 7º - A reunião de instalação do Consell10 Municipal de 
Educação, que será presidida pelo representante mais idoso dentro os membros, destina-se 
a 

aJ Eleição da Diretoria� 
b) Elaboração do Regimento Interno. 

Art. si Os me1nbros do Conselho Municipal de Educação 
não terão qualquer remunt:ração pelo exercício de suas funçõt:s, sendo estas consideradas 
de rele,rante interesse público. 

Art. 6" O Consell10 Municipal de .Educação manterá uma 
secretaria geral destinada ao suporte admin1strati\'O necessário ao set1 funcionamento. ttti
lizando instalações e funcionários requisitados a órgãos dos Podereli Públicos, especial
mente afastados para esse fim. 



Prefeitura Mu11icipal de Mogi Guaçu 
rSTAOO OI! SÃO PAULO 

OAHINl'.TI! 00 PRl'.Pll:ITO 

Art. 7º O Conselho Municipal de Educação reunir-se-á, 
ordinariamente, a cada trimestre, e, extra ordinariamente quantas forem necessárias. 

Art. 8" Esta l,ei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário, em espe
cial a Lei n" 2.503, de 15 de Dezembro de 1989. 

Mogi Guaçu, 
do Município, cm 09 de Abril de 1877''. 
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Encruninhada à publicação na data supra. 


